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Cavalcante de Macêdo.

, .
A CAN E DE MACÊDO

Pública Gera( empassada

Ao.segunda dia da-mês de março.da ano.de 2015, às 16hOOminhoras, na sala de
reuniões auditório. Jutahy Magalhães da Assembleia Legislativa da Bahia,
lacalizada na 13 Avehida, nO 130, Centro Administrativa da Bahia, perante Ó. .
Egrégia Canselhó Superiar da Defensara Pública da Estada da Bahia, sab a...
Presidência da Excelentíssima Senhara Dautora Vitória Beltrãa Ban~eiraj
campa~eceu a Excelentíssima Senhar Defensar Pública Dautor Clérisi~n .
Cavalcante de Macêdo, nameada pata a .cargo de Defensar Pública; Ç3eral
através de Decreta do Excelentíssima Senhar Gavernador da Estada da Bahia,.
para a biênio.2015-2b~7, publicàda naDiária Oficial da Estadoem 20 de fevereiro
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de 2015, em atenç~o âô quatlta dispasta na artigo.105, incisa VI, da Cans~tuiçãó
da Estada da Bahia, combina.dacam a artigo.14 da Lei C~mplementar Est~~~qàfl')o
26, de 28.de junho.dê 2006, a fim de, cumpridas as exigências-descritas ~~"~~iflô
16, ~8° e 99°, da Lei Orgânica da. Defensaria Pública da Estada da. Bahi~i,.s~~
empassado na retro. mencianada carga, assumindo. a campramissó .dê
desempenhar fielmente as deveres inerentes ao.cargo, cam.efeitas retroativos a
01 de marçC?de 2015, em atenção.ao.quanta dispasta na anexa 11 da Resaluçãa
nOt6/2014,'de 24 de navembra de 2014, cancernenteàs narmas das eleições
in~titucianais para a carga de DPG/BA - biênfa 2015/20.17,cumprindo e fazenda
cumprir as Canstituições Federal-e Estadual, a Lei Camplementar Estadual nO
26/2006, bem cama a demais Leis da País, a que efetivamente acarreu.
Eu,D,~~.): Ç;; J. Q Diaga de Castra Casta, Secretária Executivo.
dó CSDPE-B ,lavrei a presente termo. que, depais de lida e achada confarme,
vai devidamente assinada. 1IIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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